
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Umuarama 
C1 a37. 40.0 

PORTARIA N°499/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n°017/2005, que trata da contratação de empresa na área 
de Saúde na execução de cirurgias ambulatoriais de adenoidectomia com 
amigdalectomia aos usuários do Sistema Municipal de Saude, conforme especificações 
constantes no edital. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 08 de junho de 
2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 
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